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ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Luís Alves

Centro Administrativo Erieh Gielow - Rua Erieh Gielow, 35 - Centro
Luís Alves - SC - CEP 89.115.000

CNPJ 83.102.319/0001-55-Fone (047) 33771271 /33771273
luisalves@luisalves.se.gov.brw..

PORTARIA N° 123 I 2014

"Nomeia Membros para Formar o Conselho Municipal de Saúde ".

Viland Bork, Prefeito Municipal de Luís Alves, Estado de Santa Catarina, no uso

de suas atribuições Legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica reformulado,composto e nomeado o Conselho Municipal da

Saúde, para o Biênio 2013 a 2015, em conformidade com a Lei Municipal n°

1.215/2006 de 28 de março de 2006, conforme segue:•...

1- Representantes do Governo:

1- Titular: Edite Scola Presidente deste Conselho;

Suplente: Ademir Francisco Rosa da Silva;

2 - Prestadores de Serviços:

I - Titular. Vanderlei Rossi

Suplente: Vilmara de Lourdes Eich;

3 - Profissionais da Saúde:

I - Titular: Maycon José Schmitz

Suplente: Juliana Wust

II - Titular Cristiane Gaalhardco Brandão

Suplente Patrícia Bruno Joaquina

4 - Usuários:

I - Titular: Jáder Maurício Schweitzer - COL;

Suplente: Samara Mittelmann - COL;

II - Titular: Wilson Ries - Comunidade Capela N.S Aparecida;

Suplente: Laércio Espig - Comunidade Capela N.S.Aparfecida.

III - Titular: Roselete Mauricéia Volpi Ranguetti -Comunidade Capela S. Cistovão

Suplente: Roseli Raguetti - Comunidade Capela s. Cristovão.
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IV - Titular:Vanessa Maria Correa Pacheco- Associação dos Bananicultores ABLA;

Suplente: Ronivandro Edson Piccini - Associação dos Bananicultores ABL

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 30 de junho de 2014.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luís Alves, em 01 de setembro de 2014.

VILAND BORK
PREFEITO MUNICIPAL
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